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PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N°119/99 	EM, 19 DE MAIO DE 1999. 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

APROVADO 
VOTAÇÃO ÚNICA 

(-7figi 	---2 
Quorum. / 	Og/e7`O C12,17íV  
Sessão 	 Horas: 	C)  
Em2 

"Aprova a Prestação de Contas do 
Município de Ouro Preto do Oeste, 
referente ao exercício de 1997". 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças com base no Art. 161 
do Regimento Interno, apresenta ao Plenário o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1°-) Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Ouro 

Preto do Oeste, referente ao exercício financeiro de 1997. 
Art. 2°- ) Ficando assim aprovados o Parecer Prévio n°47/98 de 

05/11/98 e a Decisão n°421/98 de 05/11/98 do TCER favorável à aprovação das Contas 
do Município de Ouro Preto do Oeste — exercício de 1997, bem como parecer n°011/99 
Proc. Adm. n°152/99 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, que acolheu o 
parecer do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCER). 

Art. 3°-) Sejam enviadas cópias deste Decreto ao Tribunal de Contas e 
Ministério Público local. 

Art. 4°- ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ouro Preto do Oeste, em 19 de maio de 1999. 

Vereadora - PPB 
Presidenta/ .0.F 

BRAZ RESENDE 
Vereador — PDT 
Relato r/C.P.O.F 

MARIO MÁRCIO DE MORAES 
Vereador - PFL 

Membro/C.P.O.F 
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prova a Prestação de Contas do 
unicípio de Ouro Preto do Oeste, 
crente ao exercício de 1997". 

 

A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças com base no Art. 161 
do Regimento Interno, apresenta ao Plenário o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1°-) Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Ouro 

Preto do Oeste, referente ao exercício financeiro de 1997. 
Art. 2°- ) Ficando assim aprovados o Parecer Prévio n°47/98 de 

05/11/98 e a Decisão n°421/98 de 05/11/98 do TCER favorável à aprovação das Contas 
do Município de Ouro Preto do Oeste — exercício de 1997, bem como parecer n°011/99 
Proc. Adm. n°152/99 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, que acolheu o 
parecer do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCER). 

Art. 3°-) Sejam enviadas cópias deste Decreto ao Tribunal de Contas e 
Ministério Público local. 

Art. 4°- ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ouro Preto do Oeste, em 19 de maio de 1999. 

Vereadora - PPB 
Presidenta/ .0.F 

B ' • RESENDE 
Vereador — PDT 
Relator/C.P.O.F 

MARIO MARCIO DE MORAES 
Vereador - PFL 

Membro/C.P.O.F 
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A Comissão Permanente de Orçamento e Finanças com base no Art. 161 
do Regimento Interno, apresenta ao Plenário o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1°-) Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Ouro 

Preto do Oeste, referente ao exercício financeiro de 1997. 
Art. 2°- ) Ficando assim aprovados o Parecer Prévio n°47/98 de 

05/11/98 e a Decisão n°421/98 de 05/11/98 do TCER favorável à aprovação das Contas 
do Município de Ouro Preto do Oeste — exercício de 1997, bem como parecer n°011/99 
Proc. Adm. n°152/99 da Comissão Permanente de Orçamento e Finanças, que acolheu o 
parecer do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCER). 

Art. 3°-) Sejam enviadas cópias deste Decreto ao Tribunal de Contas e 
Ministério Público local. 

Art. 4°- ) Este Decreto Legislativo, entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ouro Preto do Oeste, em 19 de maio de 1999. 

Vereadora - P B 
Presidenta/ .0.F 
—~111~11110  

RESENDE 
Vereador — PDT 
Relator/C.P.O.F 

MARIO MARCIO DE MORAES 
Vereador - PFL 

Membro/C.P.O.F 



ra do 2,1ascimento 
Asse 	mete do Presidente 
Port. 084/GP/CMOPO/R0199 
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iv. Legislativa 
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Ao Em12. Sr. Presidente, 

Segue o presente processo montado nesta seção através dos docu-

mentos em anexo. 

Em, 08.0f.99 

LMariarleixeir de Oliveira Coelho 
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